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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA nº 59/2024 

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, 
 
Tendo em vista o resultado do Processo Administrativo nº 998/2024 – Processo Dispensa nº 59/2024, referente a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA FINS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA 
METÁLICA, CONCRETO E FUNDAÇÕES PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE UM MIRANTE A SER INSTALADO NO PARQUE URBANO 
TUCANOS DE IBIPORÃ, com fundamento no Parecer Jurídico 202/2024 - PGM de 18/11/2024, e no disposto no inciso IV, do art. 71 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, HOMOLOGAR o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO da empresa abaixo 
relacionada: 

Vencedora HTC BRASIL PROJETOS, OBRAS E EMPREENDIMENTOS, vencedora do lote 01 com valor total de R$ 97.170,00. 

Ibiporã, 30 de dezembro de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão eletrônico nº 01/2025 

Tipo: Menor preço por lote. 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E CORRETA DESTINAÇÃO 
DOS RESÍDUOS GERADOS NOS SERVIÇOS DE SAÚDE MUNICIPAL. 

Prazo de execução: Conforme o Edital. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 21/01/2025, às 09:00. 

Valor Máximo Total: R$ 268.726,19. 

Informações: 
Av. dos Estudantes, 352 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 17h00min - 
Telefone (43) 3178-8495. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 03 de janeiro de 2025. 
LILIAN MARA GÔVEA 
Diretora Interina de Compras e Licitações 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
DECRETO Nº 12, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 

 
Dispõe sobre a programação financeira, do cronograma de execução mensal de desembolso e do desdobramento da receita em metas 
bimestrais de arrecadação, e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições e de acordo com o disposto nos artigos 8° e 13° da Lei 
Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica estabelecida a Programação Financeira, cronograma de execução mensal de desembolso e desdobramento da receita em metas 
bimestrais de arrecadação para o exercício financeiro de 2025, da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Câmara Municipal de Ibiporã, Fundação 
Cultural de Ibiporã, Instituto de Previdência de Ibiporã - IBIPREV e Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, conforme 
disposto nos artigos 8º e 13°, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
Parágrafo único - Os anexos deste decreto estabelecem a programação financeira, cronograma de execução mensal de desembolso e 
demonstrativo do desdobramento da receita em metas bimestrais de arrecadação para o exercício financeiro de 2025 da Prefeitura Municipal 
de Ibiporã, Câmara Municipal de Ibiporã, Fundação Cultural de Ibiporã, Instituto de Previdência de Ibiporã - IBIPREV e Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto – SAMAE. 
Art. 2º A verificação do cumprimento da programação financeira e do cronograma de execução mensal de desembolso se dará 
bimestralmente, por Entidade, e, se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pela Entidade que lhe der causa no 
bimestre seguinte, conforme os valores constantes dos anexos deste Decreto. 
Parágrafo único – A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este decreto acarretará a Entidade que lhe der 
causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem a 02 de janeiro de 2025. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
DECRETO Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 
Súmula: Exonera servidor do cargo de provimento em comissão do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso II, alínea c, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar a partir de 1º de janeiro de 2025, o servidor ADAUEBER DE PAULA RODRIGUES, matrícula 46631, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal do Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

DECRETO Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Exonera servidora do cargo de provimento em comissão do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso II, alínea c, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar a partir de 1º de janeiro de 2025, a servidora LOURDES APARECIDA DA SILVA NARCIZO, matrícula 47221, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Cultura e Turismo. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

DECRETO Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Exonera servidor do cargo de provimento em comissão do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso II, alínea c, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar a partir de 1º de janeiro de 2025, o servidor ORLANDO FERREIRA, matrícula 47761, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete III com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

DECRETO Nº 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Exonera servidora do cargo de provimento em comissão do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso II, alínea c, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar a partir de 1º de janeiro de 2025, a servidora ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA, matrícula 46841, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Secretária Municipal de Gestão de Pessoas. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

DECRETO Nº 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Exonera servidor do cargo de provimento em comissão do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso II, alínea c, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar a partir de 06 de janeiro de 2025, o servidor ANTONIO PRATA NETO, matrícula 46831, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Secretário Municipal de Educação. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 007, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Exonera servidor do cargo de provimento em comissão do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso II, alínea c, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar a partir de 1º de janeiro de 2025, o servidor JOSE APARECIDO DE ABREU, matrícula 50801, ocupante dos cargos de 
provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Proteção e Defesa Civil e Ouvidor Municipal (interino). 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

DECRETO N°. 008, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Nomeia para exercer o cargo de Diretora do Departamento Pedagógico. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal No. 2.236, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ibiporã; 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica nomeada a partir de 1º de janeiro de 2025, a servidora ALEX SANDRA DERUZA BENATTI, matrículas 23121 e 31671, para ocupar 
o cargo de Diretora do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, símbolo CC01. 
Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

DECRETO N°. 009, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Nomeia para exercer o cargo de Secretária Municipal de Gestão de Pessoas. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal No. 2.236, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ibiporã e suas alterações; 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica nomeada a partir de 1º de janeiro de 2025, a servidora EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO, matrícula 17601, para ocupar 
o cargo de Secretária Municipal de Gestão de Pessoas. 
Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

DECRETO N°. 010, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Nomeia para exercer o cargo de Direção do Departamento de Gestão de Pessoas. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal No. 2.236, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ibiporã e suas alterações; 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica nomeada a partir de 06 de janeiro de 2025, a servidora JULIANA CRUZATTI VICENTE, matrícula 43211, para ocupar o cargo de 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas. 
Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

DECRETO N°. 011, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Nomeia para exercer o cargo de Secretário Municipal do Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal No. 2.236, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ibiporã e suas alterações; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica nomeado a partir de 1º de janeiro de 2025, o Senhor GUSTAVO TONELI DE SA, para ocupar o cargo de Secretário Municipal do 
Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação. 
Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

DECRETO Nº 013, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Aplica pena de Demissão à servidora municipal. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município e,  
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CONSIDERANDO o artigo 233, inciso V, e artigo 262, inciso III, da Lei n º. 2.236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Ibiporã,  
RESOLVE:  
Art. 1º. APLICAR, por infringir os artigos 230, inciso XX, 231, incisos VII e X, e 233, inciso V, da Lei Municipal nº 2.236, de 10 de dezembro de 
2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã, a Pena de Demissão a partir de 06 de janeiro de 2025, à servidora 
ocupante do cargo efetivo de Cuidador Social a Senhora “S.M.T.M.”, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, pelos fatos apurados 
no Processo Administrativo Disciplinar nº 008/2024, conforme procedimento sumário no qual se observou o artigo 5º da Constituição Federal.  
Art. 2º. O Departamento de Gestão de Pessoas dará cumprimento ao artigo 233, inciso V, e artigo 262, inciso III, da Lei Municipal No. 
2.236/2008, anotando na ficha funcional da servidora. 
Art. 3º. REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

DECRETO Nº 014, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Exonera servidora do cargo de provimento em comissão do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso II, alínea c, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar a partir de 1º de janeiro de 2025, a servidora MARIANA ZORZATO SAMARTANO, matrícula 49281, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Diretora do Departamento de Cultura e Turismo da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

DECRETO Nº 015, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Exonera servidora do cargo de Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso II, alínea c, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar a partir de 1º de janeiro de 2025, a servidora EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO, matrícula 17601, do cargo de 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

EDITAL Nº. 166, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE PROFESSOR DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
ANOS INICIAIS (1 AO 5 ANO) DO CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 055/2023. 
FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público ficam os candidatos abaixo, CONVOCADOS a comparecerem ao Departamento de Gestão de 
Pessoas desta Municipalidade para a comprovação dos pré-requisitos e exames pré-admissionais.  
 
 
CATEGORIA FUNCIONAL DE: PROFESSOR DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (1 AO 5 ANO) - Jornada Semanal 
de 20 horas. 

Classificação Nome do Candidato  
67º FRANCIELLY BALBINOTTI 
68º FABRIZIO LUIZ FIGUEIREDO 
69º ADRIANE DE SOUZA PEIXOTO 
70º THAIS LAJARIN CICILIANO CASONI 
71º JANAINE PIRES RUIZ 
73º RITA DE CASSIA DE CAMPOS 
74º BRUNA MAYARA SOUZA SILVA 
75º GISELE CAROLINE SANTOS DE MOURA 
76º RENATO BORATHO 
77º JESSICA CAIRES PEREIRA 
78º ALESSANDRA DO AMARAL PEREIRA MARCELINO 
79º ISABELLE RIBEIRO BERNARDES 
81º IZABELLA NUNES MARQUES RIBEIRO 
82º FRANCIELLE FERNANDES MORENO PICOLI 
83º KARINA CORREA GOULART 
84º GUTIENA DA SILVA GERONIMO 
85º ELIANE GUIMARAES DE ANDRADE MARTINES 
86º DANIEL DANTAS CASTRO 
87º ALEXANDRE COUTO 
88º SANDRA APARECIDA NOMURA LEITE 
89º THAIS CECILIA PROENCA DE OLIVEIRA 
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90º DANIELE SILVA AMBROSIO 
91º EDUARDA MOURA DUTRA 
92º EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS 

O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após esta publicação, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ os candidatos do Concurso Público 
automaticamente.  
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.  
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Arquivamento do Processo de Sindicância Investigatória nº 012/2024, para apuração de denúncia de ocorrência em unidade escolar 
municipal. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da lei Orgânica do Município e, 
CONSDERANDO o art. 262, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008 que trata dos Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã;  
CONSIDERANDO o relatório final da Comissão Especial de Processo Sindicância investigatória nº 012/2024; 
RESOLVE:  
Art. 1º. Concluir pelo ARQUIVAMENTO do Processo de Sindicância Investigatória nº 012/2024, instaurado por meio da Portaria nº 777, de 21 
de agosto de 2024, publicado no Jornal Oficial do Município em 22 de agosto de 2024, com base no artigo 252, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 2.236/2008. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº 002, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Designa servidora para responder pela Função de Confiança de Chefe da Divisão de Compras e Licitação, e atribui a gratificação. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã,  
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº. 2522/2011 que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores 
Municipais, e suas alterações. 
CONSIDERANDO a Lei nº 3.234/2023 que reorganiza a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Ibiporã; 
CONSIDERANDO a comunicação interna nº 025/2024 da Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Compras e Licitação; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR interinamente e com ônus a servidora JULIANA CRUZATTI VICENTE, matrícula 43211, para responder pela Função de 
Confiança como Chefe da Divisão de Compras e Licitação – símbolo FC-4, da Secretaria Municipal de Administração, em exercício de encargos 
e responsabilidades complementares ao cargo efetivo, durante o período de férias regulamentares em descanso do atual chefe LEANDRO 
GARCIA DAVOLIO, matricula 41231, no período de 23 de dezembro de 2024 a 05 de janeiro de 2025. 
Art. 2º. A servidora designada para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de 
cumprir rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica a servidora responsável a 
assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas. 
Art. 3º. Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em 
regra, substitui eventuais horas extras realizadas. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de dezembro de 2024, revogadas as disposições 
contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº 003, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Revoga a Portaria nº 539, de 26 de junho de 2024, que designou a Assessoria da Unidade Alfabetizadora e Reforço Escolar. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe confere o 
artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:                                          
Art. 1º. REVOGAR a partir de 1º de janeiro de 2025, a Portaria nº 539, de 26 de junho de 2024, publicada no Jornal Oficial do Município de 
Ibiporã em 28 de junho de 2024, que designou a servidora ALEX SANDRA DERUZA BENATTI, matrículas 23121 e 31671, para responder pela 
Assessoria da Unidade Alfabetizadora e Reforço Escolar junto a Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
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